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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA 

PARA GESTÃO DA:   FÁBRICAS DE CULTURA  

ERRATA 
 

PÁGINA 38 – item 9  
 
Onde se lia: 
 
9 – Observar como limites: 5% do total anual de despesas no plano orçamentário para a 
remuneração e vantagens de qualquer natureza para os diretores e 90% do total anual de 
despesas no plano orçamentário para remuneração e vantagens para os empregados, 
ressaltando que os salários deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no 
Terceiro Setor para cargos com responsabilidades semelhantes, baseando-se em referenciais 
específicos divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no 
mercado. 
 
Leia-se: 

 
9 – Observar como limites: 2% do total anual de despesas no plano orçamentário para a 
remuneração e vantagens de qualquer natureza para os diretores e 83% do total anual de 
despesas no plano orçamentário para remuneração e vantagens para os empregados, 
ressaltando que os salários deverão ser estabelecidos conforme padrões utilizados no 
Terceiro Setor para cargos com responsabilidades semelhantes, baseando-se em referenciais 
específicos divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no 
mercado. 

 
PÁGINA 55  - ANEXOS DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

Onde se lia: 
 
MINUTA DO ANEXO I DO CONTRATO DE GESTÃO - PLANO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO  
 
Ver a minuta específica para o documento PLANO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO, disponível na 
Parte 4 do Termo de Referência, e que deverá ser elaborado pela Organização Social 
interessada de acordo com os documentos norteadores e com as orientações gerais 
disponíveis nas Partes 1 e 3 deste Termo de Referência. 
 
Leia-se: 
 
ANEXO I DO CONTRATO DE GESTÃO - PLANO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO  Ver as diretrizes 
específicas para o documento PLANO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO, disponível na Parte 3 do 

http://www.cultura.sp.gov.br/
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Termo de Referência, item 3.1, e que deverá ser elaborado pela Organização Social 
interessada de acordo com os documentos norteadores e com as orientações gerais 
disponíveis nas Partes 1 e 3 deste Termo de Referência. 

http://www.cultura.sp.gov.br/

